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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS 

1º TERMO APOSTILAMENTO 

 
CONTRATO DE DESPESA Nº 061/CAE-CGABEG/2024 

ESPÉCIE: TERMO DE APOSTILAMENTO 

PAG Nº: 67106.000676/2024-71, desmembrado do PAG 67106.001465/2023-75 

OBJETO RESUMIDO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPEIRAGEM, A SEREM EXECUTADAS NO CENTRO 

GERONTOLÓGICO DE AERONÁUTICA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, COM REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS.   

CONTRATADA: CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 33.285.255/0001-05 

 

CLÁUSULA 1a – FINALIDADE 

1.1 O presente instrumento tem por finalidade a Repactuação do valor do Contrato de Despesa nº 061/CAE-

CGABEG/2024, nos termos estabelecidos em sua Cláusula Sétima – Repactuação, com fundamento no inciso I, Art. 136, da 

Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA 2ª - APOSTILAMENTO 

2.1. O presente Termo de Apostilamento foi confeccionado com base no previsto na Cláusula 7ª do Contrato de Despesa nº 

061/CAE-CGABEG/2024, e na legislação em vigor: Decreto nº 1.054/1994, Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 10.192/2001. 

CLÁUSULA 3a - PREÇO 

3.1. A CONTRATADA terá o valor mensal repactuado para serviços contínuos, conforme avaliação realizada no Parecer 

Técnico n° 1/1924/2024, assinado pela Sra. Valdiceia Peixoto dos Santos 1º Ten QOCON NUT - Fiscal do Contrato, bem 

como os valores apresentados na Planilha de Custos com valores repactuados, constantes do PAG n° 67106.000676/2024-71: 

A partir de 02/05/2024, de R$ 28.362,00 (vinte e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais) para R$ 29.807,76 (vinte e nove 

mil, oitocentos e sete reais e setenta e seis centavos). 

Instrumento Vigência Valor 

Contrato 02/05/2024 02/05/2025 R$ 340.344,00 

1º Termo de Apostilamento Data de assinatura 02/05/2025 R$ 17.349,12 

TOTAL R$ 357.693,12 
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3.2. O valor total deste Apostilamento será de R$ 17.349,12 (dezessete mil, trezentos e quarenta e nove reais e doze 

centavos), conforme cronograma físico-financeiro a seguir: 

MÊS  
VALOR 

CONTRATUAL 

VALOR 

REAJUSTADO 
DIFERENÇA  

mai/24  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

jun/24  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

jul/24  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

ago/24  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

set/24  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

out/24  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

nov/24  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

dez/24  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

jan/25  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

fev/25  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

mar/25  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

abr/25  R$           28.362,00   R$             29.807,76   R$            1.445,76  

TOTAL 

 R$              

340.344,00  
 R$                

357.693,12   R$        17.349,12  
 

CLÁUSULA 4a - DOS VALORES DEVIDOS A CONTRATADA 

4.1. A CONTRATANTE providenciará o pagamento dos valores devidos à CONTRATADA, que tenham sido recebidos e 

façam jus ao reajuste, mediante documentação comprobatória.  

CLÁUSULA 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente repactuação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 00001/120057 

Fonte: 1005000140 e 1050A00008 

Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 214550 e 229166 

Ação: 2004 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: A0000420000 e SREC23SAU05 

Nota de Empenho: 2024NE004374 

 

 

CLÁUSULA 6ª – GARANTIA COMPLEMENTAR 

6.1. A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento deste Termo de Apostilamento, deverá complementar 

a garantia contratual vigente, com vistas à preservação da sua proporção de 5% (cinco por cento) do valor deste Termo de 

Apostilamento. 



Documento: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO ASSINADO - Página 3/5 - Hash MD5: 08867f505f5588cf4eb20ea1f6b1abf1

Página 3 de 3 

 

CLÁUSULA 7ª - DISTRIBUIÇÃO 

7.1. O presente Termo de Apostilamento será distribuído em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma para a CONTRATANTE 

e outra para a CONTRATADA.  

7.2 Ficará a cargo da fiscalização encaminhar a via da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 8ª - ANEXO 

8.1. O seguinte documento será incluído, a este Termo de Apostilamento, como anexo: 

Anexo A – Parecer Técnico 1/1924/2024, de 25 de junho de 2024, assinado por Valdiceia Peixoto dos Santos 1º Ten 

QOCON NUT - Fiscal do Contrato. 

 

Rio de Janeiro, data conforme assinatura eletrônica. 

CONTRATANTE: 

 

_______________________________________________ 

KATIA PORTELLA SANTOS CIPRIANI Cel Med 

Ordenadora de Despesas do CGABEG 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________________________________ 

THAIANE BENETTI CARVALHO DE OLIVEIRA VIEIRA Cap Int 

Agente de Controle Interno do CGABEG 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

VALDICEIA PEIXOTO DOS SANTOS 1º Ten QOCON NUT  

Fiscal do Contrato 
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Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 1º Ten VALDICEIA PEIXOTO DOS SANTOS no dia
16/08/2024 às 09:53:40 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 2º Ten ALMIR DA COSTA FRANKLIM no dia 16/08/2024 às
10:09:06 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 2º Ten TAÍS CRISTINA GOMES DE LUNA no dia 19/08/2024
às 09:13:14 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel KATIA PORTELLA SANTOS CIPRIANI no dia 19/08/2024
às 13:41:13 no horário oficial de Brasília.
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